
Vigilância e Saúde - AGEVISA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.168.568,85 (um milhão, cento e sessenta e oito mil,

quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), em favor da Unidade Orçamentária Agência Estadual de Vigilância e Saúde -AGEVISA, a ser alocado na
natureza de despesas constantes no Anexo I deste Projeto de Lei, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018, apurado no
balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de agosto de 2019, 131º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E SAÚDE - AGEVISA 1.168.568,85

17.034.10.128.2023.2635 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS DA VIGILÂNCIA
EM SAÚDE 3390 0609 284.000,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3390 0609 807.668,85
3350 0609 76.900,00

TOTAL R$ 1.168.568,85

Protocolo 7604046

LEI N. 4.571, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 150.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Fundação de
Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, em favor da Unidade Orçamentária Fundação de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO, até o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para dar
cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no valor
especificado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de agosto de 2019, 131º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E À PESQUISA DO

ESTADO DE RONDÔNIA - FAPERO
150.000,00

11.033.19.572.1119.2086 FOMENTO ÀS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO,
TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO 3390 0240 150.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

ANEXO II
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo Fonte de
Recurso Valor

79909911 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL A 0240 150.000,00
TOTAL R$ 150.000,00

Protocolo 7604352

LEI N. 4.572, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 4.177.149,04, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial da
Defensoria Pública do Estado de Rondônia - FUNDEP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 4.177.149,04 (quatro milhões, cento e setenta e sete

mil, cento e quarenta e nove reais e quatro centavos), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - FUNDEP, para dar
cobertura orçamentária às despesas de capital no presente exercício.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I desta
Lei e no valor especificado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de agosto de 2019, 131º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador
ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE RONDÔNIA - FUNDEP 4.177.149,04

30.011.03.122.2046.2182 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA 3390 0630 1.200.000,00
3391 0630 100.000,00
4490 0630 500.000,00

30.011.03.128.2046.2108
CAPACITAR DE FORMA CONTINUADA OS MEMBROS,
OS SERVIDORES E OS ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA

PÚBLICA
3390 0630 177.149,04

30.011.03.422.2046.1026 APARELHAR AS UNIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO 4490 0630 700.000,00

30.011.03.422.2046.1098 IMPLANTAR NÚCLEOS DE ATENDIMENTO 3390 0630 500.000,00
4490 0630 1.000.000,00

TOTAL R$ 4.177.149,04

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor
FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE RONDÔNIA - FUNDEP 4.177.149,04

30.011.03.422.2046.1098 IMPLANTAR NÚCLEOS DE ATENDIMENTO 4591 0630 4.177.149,04
TOTAL R$ 4.177.149,04

Protocolo 7604796

DECRETO N. 24.206, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em concurso público, para ocupar cargo efetivo da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, incisos V e XV da Constituição Estadual, em razão de aprovação no
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, regido pelo Edital n. 006/GDRH/SEAD, de 10 de janeiro de 2013, homologado pelo Edital n.
112/GDRH/SEAD, de 3 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE n. 2213, de 9 de maio de 2013, de acordo com os quantitativos de vagas
previstas na Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, propalado no DOE n. 2054, de 7 de setembro de 2012 - Caderno Especial, em cumprimento à Decisão
Judicial proferida nos Autos do Processo n. 7000452-77.2016.8.22.0021, constante do Processo SEI n. 0020.303307/2019-40,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeado o candidato CARLOS DOMINGOS LEITE para ocupar cargo efetivo pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia,de Professor Classe “C” - Educação Religiosa - Vaga: Buritis - Inscrição: 646.916-7 - Classificação: 2ª, aprovado em Concurso Público da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, executado pela Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, em consonância com os termos do Processo Administrativo n. 01-2201.19200-
00/2012.

Art. 2º. No ato da posse, o candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos:
I - Certidão de Nascimento ou Casamento, original e 1 (uma) fotocópia;
II - Certidão de Nascimento dos dependentes legais, menores de 18 (dezoito) anos de idade, Original e 1 (uma) fotocópia;
III - Cartão de Vacina dos dependentes menores de 5 (cinco) anos de idade, original e 1 (uma) fotocópia;
IV - Cédula de Identidade, original e 1 (uma) fotocópia;
V - Cadastro de Pessoa Física - CPF, original e 1 (uma) fotocópia;
VI - Título de Eleitor, original e 1 (uma) fotocópia;
VII - Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, podendo ser ticket de comprovação de votação ou Certidão de quitação, emitida pelo Tribunal Regional

Eleitoral, original e 1 (uma) fotocópia;
VIII - Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público - PASEP (se o candidato nomeado não for cadastrado, deverá

apresentar Declaração de não cadastrado), original e 1 (uma) fotocópia;
IX - Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (atualizada);
X - Declaração do candidato se ocupa ou não cargo público ou aposentadoria dele decorrente e, em caso positivo, este deverá apresentar, também, Certidão

expedida pelo Órgão empregador, contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo
jurídico do cargo, os dias, os horários, a escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções, 2 (duas) vias originais;

XI – Comprovante de Escolaridade mais Carteiro Profissional do Conselho Regional de Educação Física, de acordo om Anexo II – Requisito/Escolaridade do Edital n.
006/GDRH/SEAD, de 10 de janeiro de 2013. E ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o
previsto. (original e duas fotocópias);

XII - Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, expedida pela Secretaria de Estado de Finanças do Estado de Rondônia - SEFIN, original;
XIII - Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, original;
XIV - Certidão de Capacidade Física e Mental, expedida pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia/SEGEP, original;
XV - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, original e 1 (uma) fotocópia;
XVI - Comprovante de Residência, original e 1 (uma) fotocópia;
XVII - 1 (uma) fotografia 3x4;
XVIII - Certidões Negativas expedidas pelo cartório de distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da

Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, original;
XIX- Certidão Negativa da Justiça Federal, dos últimos 5 (cinco) anos, original;
XX - Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como

indiciada ou parte (sujeito à comprovação junto aos órgãos competentes); e
XXI - Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do serviço público (sujeito à comprovação junto aos órgãos
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